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Mais uma etapa do Programa de Pavimentação é 
executada na rua Ministro João de Deus

MAIS PAVIMENTAÇÃO | As obras 
de pavimentação da rua Ministro 
João de Deus, área central do mu-
nicípio, já começaram.
 Durante a semana a Secre-
taria Municipal de Obras efetuou 
a retirada das lajotas para que as 
fases de limpeza, terraplenagem e 
preparação de solo para receber 
as camadas asfálticas sejam efetu-
adas.
 A obra é mais uma etapa 
do Programa de Asfaltamento de 
Ruas e avenida que beneficiou ou-
tra importante via muito próxima, a 
avenida Adhemar de Barros na Vila 
Cruzeiro.
Moradores e comerciantes nas 
imediações da Escola Estadual Dr. 
Raul Venturelli elogiaram a chega-
da do asfalto depois de anos de es-
pera.
 “Com certeza vai melhorar 
muito as condições de trânsito, 
principalmente por que a retirada 
das lajotas de paralelepípedos re-
duzirá as trepidações”, destacaram 
os moradores.
 Técnicos das Secretarias de 
Planejamento e Obras acompa-
nham a obra e pedem a compreen-
são dos moradores durante a reali-
zação dos serviços.

Lajotas retiradas serão reaproveitadas em ações de calçamento na zona rural
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 137/23, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.    
 

Promove a contenção de despesas no serviço público 
municipal, no âmbito do Poder Executivo, e dá outras 
providências. 

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando a necessidade da Prefeitura promover medidas que visem à contenção de 

despesas, a fim de ajustá-las ao fluxo financeiro da Fazenda Municipal, em  face as necessidades de 
implantação das novas diretrizes estabelecidas pela gestão que se inicia: queda de arrecadação e a diminuição 
dos repasses e transferências intergovernamentais; 

Considerando que compete ao Executivo limitar os gastos públicos, bem como executar um 
rígido controle dos mesmos, com exceção das despesas obrigatórias de caráter continuado, previstas em Lei; 
  Considerando, finalmente, a necessidade de adequar e preparar o Município para implantar 
novos projetos e realizações de novas obras nos próximos exercícios financeiros, visando o encerramento do 
atual mandato,    

D E C R E T A:  
Art. 1º Os órgãos da administração pública municipal, para maior controle dos gastos 

públicos, deverão a partir desta data, e até o encerramento do exercício de 2023, seguir as determinações 
emanadas do presente ato, bem como das Legislações Federal e Municipal, que regem a matéria.  

 
Art. 2º Os gastos públicos somente poderão ser realizados mediante autorização expressa do 

Chefe do Executivo, e na sua ausência, autorização expressa do Secretário Municipal de Finanças, cuja 
destinação deverá ser para casos de extrema urgência e necessidade ou de caráter continuado.  

 
Art. 3º As Secretarias Municipais, através de seus respectivos gestores, ficam obrigadas a 

prover a redução das despesas de custeio e com material de consumo em geral (controle de estoque e custeio), 
quanto às requisições, antes da confecção, deverão consultar a Secretaria Municipal de Finanças e após dar 
andamento ao expediente se for o caso.  

 
Parágrafo único. Para atender ao caput deste artigo, os respectivos gestores, deverão, 

também, reduzir a utilização dos veículos de toda a frota (automóveis, caminhões, maquinários). 
 
Art. 4º O pagamento de licenças prêmio, a realização de horas extras e a concessão de 

adicional noturno e quaisquer outros benefícios ou gratificações que acarretem incremento da folha de 
pagamentos, somente poderão ser concedidos mediante expressa autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO e/ou SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.  

 
Art. 5º Ficam suspensas as conversões de férias em pecúnia. 
 
Art. 6º Cada Secretaria deverá apresentar às Secretarias Municipais de Governo e 

Administração e Finanças, mensalmente até 31/12/2023, o Relatório das medidas administrativas que realizou, 
contendo, na medida do possível, o lançamento dos resultados objetivos ou circunstanciados.  

 
Art. 7º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27 de setembro de 2023.   

 
 
                                                                        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                                                                        Prefeito Municipal  
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  CCAAPPÃÃOO  BBOONNIITTOO  

 
CONVITE 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito, convida toda a população para participar da 
Audiência Pública da Saúde, a realizar-se no dia 29 de Setembro de 2023 às 18:00 horas, na Câmara 
Municipal de Capão Bonito. 
 

Roberto Kazushi Tamura 
Secretário Municipal de Saúde 



IMPRENSA OFICIAL |   9Ano XIII • Edição 1259 • Capão Bonito, 28 de setembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CONVOCA 
AUDIÊNCIA PARA AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca audiência 
pública a ser realizada no dia 29 de setembro de 2023, às 13:30h, na Sala 
de Reuniões da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais 
relativas ao 2º quadrimestre de 2023 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças, 
Sra. Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números 
informativos de receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 

 



Ano XIII • Edição 1259 • Capão Bonito, 28 de setembro de 2023IMPRENSA OFICIAL10  |



IMPRENSA OFICIAL |   11Ano XIII • Edição 1259 • Capão Bonito, 28 de setembro de 2023

 

LISTA DE CANDIDATOS AO PLEITO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR EM ORDEM NUMÉRICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ATENÇÃO ELEITORES:  

ESTE ANO VOCÊ PODERÁ VOTAR 
EM APENAS UM CANDIDATO. 
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ABERTURA/LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 – PROCESSO Nº12082/2023: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para Contratação de empresa especializada em Construção Hospitalar para 
Elaboração de Projetos Arquitetônicos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 17 de 
outubro de 2023, as 14h00min. Capão Bonito/SP, 28 de setembro de 2023. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br  
. 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal – 

 
 
 

 
 

 
  
 EXTRATO DE ADITAMENTO 

 
CONTRATO Nº 10/2020 – 4º Termo de Aditamento conforme 
processo nº 01611/2023 referente ao Processo inicial n.º 
0147/2020. 
MODALIDADE: Dispensa de licitação n.º 19/2020. 
CONTRATADA: BRUMED CONSULTÓRIO MÉDICO-EPP, CNPJ 
04.902.701/0001-77 
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2023. 
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 12 meses. 
VALOR TOTAL: 2.664,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais) quais serão pagos em (12 parcelas) mensais de 
R$ 222,00 (duzentos e vinte e dois reais). 
PRAZO: 02/10/2024.  
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente como órgão responsável 
por gerir todo processo eleitoral do Conselho Tutelar conforme preconiza a Lei Municipal nº 
5.246 de 10 de abril de 2023, vem por este divulgar os servidores que irão atuar nas eleições 
conforme segue: 

 

NOME FUNÇÃO ESCOLA Nº DE SEÇÃO 
Oseias de Oliveira Preto Presidente Elias Jorge 7 
Luciana Cristina de Almeida Presidente Elias Jorge 8 
Jessica Daniele Pereira Presidente Elias Jorge 9 
Alan Ricardo Luiz de Carvalho Presidente Elias Jorge 10 
Ana Paula de Macedo Lima Melo Mesária Elias Jorge 7 
Maria Izabella de Oliveira Martins Mesária Elias Jorge 8 
Dalila Balthazar de Souza Lara Mesária Elias Jorge 9 
Jonathan Fabrício Rodrigues de Sales Mesário Elias Jorge 10 
Kelly Aparecida Domingues Secretária Elias Jorge 7 
Tiago da Silva Galvão Secretário Elias Jorge 8 
Max William do Vale Secretário Elias Jorge 9 
Mariana Aparecida de Lima Couto Secretária Elias Jorge 10 
Indianara A. C. D. de Queiroz Suporte Elias Jorge - 
Mônica Turri Martinho Suporte Elias Jorge - 
Graci Keli de Mates Guimarães Suporte Elias Jorge - 
 

NOME FUNÇÃO ESCOLA Nº SEÇÃO 
Angélica Aparecida Santos Silva Presidente Oscar Kurtz 1 
Rosângela Souza de Moura Presidente Oscar Kurtz 2 
Alexandre de Almeida Presidente Oscar Kurtz 3 
Gustavo dos Santos Peceguini Presidente Oscar Kurtz 4 
Lucas Rafael de Barros Presidente Oscar Kurtz 5 
Luíz Henrique de Melo Presidente Oscar Kurtz 6 
João Pedro Ferreira de Souza Pavanini Mesário Oscar Kurtz 1 
Conceição Aparecida Santos Mesária Oscar Kurtz 2 
Rosana Caetano de Souza Mesária Oscar Kurtz 3 
Adão Manoel Martins Mesário Oscar Kurtz 4 
Maysa Regina Correa Lima Mesária Oscar Kurtz 5 
Bruno Almeida Guimarães Mesário Oscar Kurtz 6 
Carolina Siqueira Terra Martins Secretária Oscar Kurtz 1 
Letícia Soares de Carvalho Cravo. Secretária Oscar Kurtz 2 
Susy Leni Ferreira da Silva Secretária Oscar Kurtz 3 
Débora Saiury Yoshita Secretária Oscar Kurtz 4 
Priscila Martins da Silva Secretária Oscar Kurtz 5 
Melina Laura Cravo Secretária Oscar Kurtz 6 
Ana Júlia de Lima Brito Suporte Oscar Kurtz - 
Luiz Felipe Ferreira Kakihara Rossi Suporte Oscar Kurtz - 
Paulo Fequette Filho Suporte Oscar Kurtz - 


